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146/2021 o. s. N" fi512020
§9fgen1e ao Projeto de Resorução (pR) n" 34t202r, QUo 

..concede
Título de cidadã Mato-Grossense aseúora Rosane cominetti piran.,,.
Deputada JANAÍNA RIVA.

RELATOR (A): DEpUTADO (A) Í,1,,p;\

I _ RELATÓNTO:

II _ PARECER:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de Servigos Legislativos no dia l7lo3/2o2L o projeto foi
encaminhado para a comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à

criança, ao Adolescente e ao Idoso no dia o5l04l2o2l para análise quanto
ao mérito.

submete-se a esta comissão o projeto de Resolução (pR)
n." 3412021, de autoria da Deputada Janaina Riva, que ,,concede Título de
cidadã Mato-Grossense a seúora Rosane cominetti piran.,,

Destarte, os autos encontram-se no Núcleo social,
conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, para a
comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à ciança,
Adolescente e Idoso, ptrd a emissão de parecer quanto ao mérito da
iniciativa.

É o relatório.

cabe a esta comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso vIII,
do Regimento Interno desta Casa.
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Títuro de cidadãMato-Grossense a seúora Rosane Cominetti piran.,,

De acordo com a Resolução no 6.597, de 2019, gue"Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pera AssembreiaLegislativa de Mato Grosso", estabelece na seção x, art,14, sobre o Títulode Cidadania Mato_Grossense. Vejamos:

1.r. 14 O Título de Cidadania Maro_Gr,homenagear personalidad", a" ,àara"rv-vross€l1se 
se destina a

não tenham nascido no Estado o"üãã"c."*lrrecrmento 
público que

ft {=.::*:*::.ii,T;,il'':"",,;üt""trH,3iJiltf ,,::;l*:::l:Cidadania e Amparo a Criunçu, uJffi;ilrte 
" 

ao Idoso.

§ 2' os projetos de reselllçfr. de concessão do .rítulo 
de cidadaniaMato_grossense deverão ser instruídos colcomprovem qu" o hom"nageado: m documentos que

I _ não nasceu no Estado de Mato Grosso;

Irr;[:ff;."u 
residiu no Estado de Maro Grosso por período superior

§ 3',As pessoas nascidas no território do atuar Estado de Mato Grossodo Sul em momento anterior a *i"ia" j"rr" ir,ouo" federativa sãoconsideradas nascidas no Fslad6 a",ú*"Cr"rso para efeitos destaRelolueão- e não poderão ser h";;;;;;;i, .o,o o ríturo deCidadania Mato_Grossense.

o projeto de Resolução (pR) n" 34/202r, é amparado peraseguinte justifi cativa:

Rosane Cominetti piran, nascida, no Rio Grande do Sul. Chegou emCuiabá em 1985, acompaúandá ."., *u.iàq Valcir José piran (inmemorian). Na capital mato-grossense rcvl 'seus 
dois filhos: JoãoPedro e Maria Eduarda. uojã, ,iil;, R;;, como é coúecida éempresaria do ramo fir

nossoEsrado,**"d;TJ;,?;:,i::ffü:'.":""H#tr j,XTl",?J
sociais em Cuiabá. Isto posto, upr"r"nio o presente projeto de

""'":;i:.1",:J::''.'::::l:i.1it1,11"r"ii "-Ãi"r'"o à crinnça, nJÀi",à",i" e r«jososara 204 - 20 piso .E-mair:&çrb!§açrat@aLirLseyà. rererones, a., i.,lliJlá" üffffi:t" "
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Resolução em homenagem a essa brilhante mulher, contando com
apoio dos demais Pares para sua aprovação.

No momento da análise do Projeto por ssta Comissão,

houve a habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet -
controle de proposições), em que não foi detectada a existência de

proposições versando sobre matéria anéioga ou interdependente.

Ademais, a prestagão de homenagens e concessão de

honrarias é práúica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua

atividade, tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local

ou para o bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o

homenageado a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial

destaque no cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da

comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de

"Cidadão" de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem

analisada e fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade

local como um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do

Estado, auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de

atividades sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a

passar para o rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a

dedicação e o vínculo de filhos datena, por intermédio de uma espécie de

adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa

agraciadacom um Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão,

um conterrâneo, uma pessoa da terra natal,um xômano.
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Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada

a determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não

poderão ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a

necessidade da plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários,

evidencia-se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando paÍa a

APROVAÇÃO da demanda no que concerne ao mérito do Projeto de

Resolução (PR) n" 3412021.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N"

I,R 3,4i2i)2 t l,.1612$21 ut5t2{021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'3412021, que "Concede Título

de Cidadã Mato-Grossense a seúora Rosane Cominetti Piran."

Pelas razões

APROVAÇÃO do Projeto de

Deputada JANAÍNA RIVA.

expostas, quanto

Resolução (PR) n'
ao pq1lr:!!g, voto pela

3412021, de autoria da

X rnvonevEl A APRovAÇÃo.
E pnpluDrcrDADE/REJETÇÃo.

Sala de Reunião das Comissões, ern lJ

ASSINATURA

a

ã,s-s:'
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